
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 005 da Sessão Ordinária nº 005,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 29 de janeiro de 2015.

Às nove horas do dia vinte e nove de janeiro de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas 

dos Municípios  do Estado do Pará,  na Sala  das Sessões,  Auditório  “Governador  Alacid  da Silva 

Nunes”, sob a Presidência do Conselheiro CEZAR COLARES; presentes os Conselheiros, ALOÍSIO 
CHAVES, JOSÉ CARLOS ARAÚJO, DANIEL LAVAREDA, MARA LÚCIA, ANTÔNIO JOSÉ e 
SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora do Ministério Público junto ao TCM-PA, MARIA REGINA 
CUNHA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 

Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Em seguida,  

a Presidência deu início a Sessão, momento em que assim se manifestou: “havendo quorum, declaro 
aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre  

com  justiça,  equilíbrio  e  sabedoria”. Houve  votação  e  aprovação  da  Ata  da  Sessão  nº  075/2014. 

Convocada a Auditora Adriana Oliveira para apresentar proposta de Decisão, nos termos do inciso II,  

Artigo 72 do RI/TCM/Pa. Em sequência, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em 

que foram anunciados os processos.  Processo nº    580012005  -00;  Prefeitura Municipal  de   
P  ortel  ;    Prestação  de  Contas  -  200  5  ;  Responsável:    Pedro  Rodrigues  Barbosa  ;  Instrução:    5  ª   

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora    Maria  Inez  Gueiros  ;  Relator:  Conselheiro    Daniel   

Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.8  15  , de    2  6.01.2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer 

prévio contrário a aprovação das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério 

Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. 

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer 

prévio contrário a aprovação das contas, com recolhimento e encaminhamento de cópia dos autos 

ao  Ministério  Público  Estadual.  Por  maioria: multa  ao  FUMREAP (Resolução  n  º  11.734). 

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a exclusão da 

aplicação  das  multas  ao  FUMREAP.  Processo  nº    160012005  -00;  Prefeitura  Municipal  de   
Bonito  ;    Prestação de Contas - 200  5  ; Responsável:   Jamil Assad Neto  ; Instrução:   1  ª Controladoria;   

Ministério Público: Procuradora   Geral – Elisabeth Salame da Silva  ; Relator: Conselheiro   Sérgio Leão  ;   

Publicado no DOE nº 32.8  15  , de    2  6.01.2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer  prévio 

contrário a aprovação das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público  

Estadual.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela emissão de parecer 

prévio contrário a aprovação das contas e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público 

Estadual (Resolução n º 11.735). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da 

votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  Conselheiro  Daniel  Lavareda  e  Conselheiro  José  Carlos 

Araújo. Processo nº   1440022008  -00;   Câmara Municipal de Tracuateua  ;   Prestação de Contas   
- 200  8  ; Responsável:   Nelson Pinheiro da Silva  ; Instrução:   Auditor Alcimar Lobato e     3  ª Controladoria;   

Ministério  Público:  Procuradora    Maria    Regina  da  Cunha  ;  Relator  a  :  Conselheir  a     Mara  Lúcia  ;   

Publicado no DOE nº 32.8  15  , de    2  6.01.2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das  contas.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 
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proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas (Acórdão nº 

26.160). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro 

Aloísio  Chaves. Processo  nº    410022010  -00;    Câmara  Municipal  de  Magalhães  Barata  ;   
Prestação de Contas - 20  10  ; Responsável:    Raimundo José Machado Santa Brígida  ; Instrução:    1  ª   

Controladoria; Ministério Público: Procuradora   Maria Inez Gueiros  ; Relator: Conselheiro   Sérgio Leão  ;   

Publicado no DOE nº 32.8  15  , de    2  6.01.2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela não aprovação das contas, com 

o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  não  aprovação das  contas,  com  recolhimento  e 

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 26.161). Presidência 

do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    58  384  2005  -00;    Fundo Municipal de Saúde de   
Portel  ;    Prestação de Contas - 200  5  ;  Responsável:    Raimundo Luiz Rieiro da Silva  ; Instrução:    5  ª   

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora    Maria  Inez  Gueiros  ;  Relator:  Conselheiro    Daniel   

Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.8  15  , de    2  6.01.2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela não aprovação das 

contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela não aprovação das contas, com recolhimento e 

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Por maioria: com aplicação de 

multa  ao  FUMREAP (Acórdão  nº  26.162).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida  a 

Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a  exclusão  da  aplicação  da  multa  ao  FUMREAP.  Processo  nº 
58  38  5  2005  -00;    Fundo Municipal de    Assistência Social   de Portel  ;    Prestação de Contas -   
200  5  ; Responsável:   Maria Lindalva de Souza Araújo Barbosa  ; Instrução:   5  ª Controladoria; Ministério   

Público: Procuradora   Maria Inez Gueiros  ; Relator: Conselheiro   Daniel Lavareda  ;   Publicado no DOE   
nº 32.8  15  , de    2  6.01.2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação, com ressalva, das contas. A matéria foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela  aprovação das contas (Acórdão  nº  26.163). 

Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 1372012010-00; Fundo Municipal de 
Saúde de Marituba;   Prestação de Contas – contas anuais de Gestão - 2010; Responsáveis: Círia   

Aurora Ferreira Pimentel (01/01 a 31/03/2010) e Luana Rodrigues Couto (01/04 à 31/12/2010); 

Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator: 

Conselheiro Antônio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.815, de 26.01.2015.   Retirado de 

pauta. Processo nº 602092007-00; Fundo Municipal de Assistência Social  de Prainha; 
Prestação  de  Contas  –  contas  anuais  de  Gestão  -  2007;  Responsável:  Joaquim  Vieira  Nunes; 

Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro 

Antônio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.815, de 26.01.2015.   Cumprindo dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela 

aprovação das contas, com ressalva. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator 
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proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

aprovação das contas (Acórdão nº 26.164). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 
862022010-00; Fundo Municipal de Saúde de Viseu;   Prestação de Contas – contas anuais de   
Gestão - 2010; Responsáveis: Astrid Maria da Cunha e Silva (01/01 a 30/04/2010) e Valderez Pena  

Torres Fortunato (01/05 à 31/12/2010); Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora 

Geral – Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antônio José Guimarães;   Publicado no   
DOE nº 32.815, de 26.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas, com ressalva. A matéria 

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  aprovação  das  contas,  com  ressalvas,  e 

aplicação de multa ao FUMREAP (Acórdão nº  26.165).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. 

Processo nº 1073152010-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Abel Figueiredo; 
Prestação de Contas - 2010; Responsável: Francilene da Silva Araújo; Instrução: 1ª Controladoria; 

Ministério Público: Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão; 

Publicado no DOE nº 32.815, de 26.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas, com 

ressalva.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas, 

com ressalva (Acórdão nº 26.166). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião 

da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº 1440042009-00; Fundo Municipal 
de Saúde de Tracuateua;    Prestação de Contas – 2009; Responsáveis: Aloísio de Sousa Barros   

(01/01 a 05/11/2009) e Enivaldo Reis da Silva (06/11 à 31/12/2009); Instrução: 1ª Controladoria; 

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão; 

Publicado no DOE nº 32.815, de 26.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade, com ressalva, das 

contas  do  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Tracuateua,  exercício  financeiro  de  2009,  de 

responsabilidade do Sr. Aluízio de Sousa Barros e pela irregularidade das contas de responsabilidade 

do Sr. Enivaldo Reis da Silva. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu 

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela 

aprovação  das  contas,  com  ressalvas (Acórdão  nº  26.167).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar 

Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº 
140172009-00;  Fundação  Papa  João  XXIII  -  FUNPAPA;    Prestação  de  Contas  –   2009;   
Responsável:  Maria  Silva  da  Costa;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora 

Maria  Regina da Cunha;  Relator:  Conselheiro  Antônio  José Guimarães;   Publicado no DOE nº   
32.815,  de  26.01.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela não aprovação das contas, com o encaminhamento 

de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Publico  Estadual.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pela não aprovação das contas, com recolhimento de multa ao FUMREAP 

(Acórdão nº 26.168).  Presidência do Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº 140132004-00; 
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Secretaria Municipal de Saúde de Belém;   Prestação de Contas – 2004; Responsável: Everaldo   

de Sousa Martins Filho; Instrução: Auditor Alcimar Lobato e 3ª Controladoria; Ministério Público: 

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 32.815,   
de 26.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela não aprovação das contas, com o encaminhamento de cópia dos 

autos ao Ministério Publico Estadual. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

não aprovação das contas, com recolhimento e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério 

Publico  Estadual  (Acórdão  nº  26.169).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº 
201113694-00;  Prefeitura  Municipal  de  Limoeiro  do  Ajuru;   Recurso  Ordinário  contra  a   
decisão objeto da Resolução nº 10.091 (prestação de contas de 2003); Responsável: Alcides Abreu 

Barra;  Instrução: 1ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth Salame da 

Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº  32.815,  de  26.01.2015.   
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pelo  conhecimento  e  provimento  parcial  do  Recurso.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO: “pelo  conhecimento e provimento parcial  do  
Recurso, com a modificação da decisão para emissão de parecer prévio favorável a aprovação das contas, com  

ressalva”. Em votação: a Conselheira Mara Lúcia pediu VISTA dos autos. Presidência do Conselheiro 

Cezar  Colares.  Processo  nº  370022011-00;  Câmara  Municipal  de  Itupiranga;    Recurso   
Ordinário  contra a decisão do Acórdão nº 24.324, de 22.10.13 (prestação de contas de 2011); 

Responsável:  Carmélio  Araújo  dos  Santos;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público: 

Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no   
DOE nº 32.815, de 26.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso 

para  aprovar  as  contas,  com  ressalvas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira 

Relatora proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso para aprovar as contas, com ressalvas 

(Acórdão nº 26.170).  Presidência do Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº 570022007-00; 
Câmara Municipal  de Ponta de Pedras;    Recurso  Ordinário  contra a decisão do Acórdão nº   

23.578, de 09.04.13 (prestação de contas de 2007); Responsável: Regina Maria Ferreira da Silva; 

Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva; 

Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 32.815, de 26.01.2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pelo  conhecimento  e  não  provimento  do  Recurso.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A 

Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pelo conhecimento  e provimento  parcial  do  Recurso  para manter  a não 

aprovação das contas (Acórdão nº 26.171). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 
201400082-00; Fundo Municipal de Educação de Cametá;   Recurso Ordinário contra a decisão   
do  Acórdão nº 23.910,  de 20.06.13 (prestação de contas  de 2005);  Responsável:  José Waldoli 

Figueira  Valente;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth 
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Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.815, de   
26.01.2015. Retirado de pauta. Processo nº 201406610-00; Fundo Municipal de Saúde de 
Ipixuna do Pará;   Recurso Ordinário contra a decisão do Acórdão nº 24.670 (prestação de contas   

de 2009); Responsável: Stélio Castelo Branco Júnior; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: 

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 32.815,   
de 26.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e não provimento do Recurso. A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo  conhecimento e não provimento do Recurso  (Acórdão nº 

26.172).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. MATÉRIA  ADMINISTRATIVA. 

DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e  MEMBRO  DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às dez horas e trinta minutos da qual 

foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em vinte e nove de janeiro 

de dois mil e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão
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